
MARINHA DO BRASIL

3° BATALHÃO DE OPERAÇÕES LITORÂNEAS DE FUZILEIROS NAVAIS

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA

 PROCESSO Nº [63164.000880/2026-17]

1. OBJETO 

Contratação de serviços técnicos especializados de engenharia para a elaboração de Projeto Executivo de
Engenharia e diagnostico estrutural, destinados à reforma e adequação da cobertura da Garagem/Oficina
de  Viaturas  do  3°  Batalhão  de  Operações  Litorâneas  de  Fuzileiros  Navais,  conforme  especificações,
condições  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  do  processo.  

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando  o  disposto  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  nº  14.133/2021,  que  trata  das  hipóteses  de
contratação direta por dispensa de licitação, bem como as justificativas constantes nos autos do processo
administrativo em epígrafe, AUTORIZO a realização da contratação direta por dispensa de licitação.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objetivo a contratação de serviços técnicos especializados de engenharia
para a elaboração de Projeto Executivo de Engenharia e diagnóstico estrutural, destinados à reforma e
adequação da cobertura da Garagem/Oficina de Viaturas do 3º Batalhão de Operações Litorâneas de
Fuzileiros  Navais  (3ºBtlOpLitFN).  A  necessidade  decorre  da  urgência  em  interromper  o  processo  de
degradação da estrutura de suporte (madeiramento), que apresenta riscos à segurança das guarnições e à
integridade do acervo de viaturas operacionais.

4. VALOR ESTIMADO

O valor total estimado da contratação é de:
R$ 17.831,79 (Dezessete mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos).

THIAGO DANTAS BARBOSA
Capitão de Fragata (FN)
Ordenador de Despesas
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